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PROPOSTA DE ORÇAMENTO DO ESTADO 

- 2010 – 
ALTERAÇÕES PROPOSTAS LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

 
Principais alterações no IRS 

 
 
Artigo 28.º 
 
2 -Ficam abrangidos pelo regime simplificado os sujeitos passivos 
que, no exercício da sua actividade, não tenham ultrapassado no 
período de tributação imediatamente anterior, um montante anual 
ilíquido de rendimentos desta categoria de € 150 000.  
 
 

 
 
 
2 -Ficam abrangidos pelo regime simplificado os sujeitos passivos 
que, no exercício da sua actividade, não tenham ultrapassado no 
período de tributação imediatamente anterior qualquer dos 
seguintes limites: 
 
a) Volume de vendas: 30.000.000$ (€ 149.739,37); 
 
b) Valor ilíquido dos restantes rendimentos desta categoria: 
20.000.000$ (€ 99.759,58).  
 

 
Artigo 30.º 
 
[…] 
 
A determinação do rendimento tributável dos actos isolados está 
sujeita ao regime simplificado ou de contabilidade organizada, 
conforme resulta do disposto no artigo 28.º 
 

 
 
 
 
 
Na determinação do rendimento tributável dos actos isolados, são 
dedutíveis apenas os encargos devidamente comprovados e 
necessários à obtenção dos rendimentos brutos, até à sua 
concorrência, com as limitações previstas no artigo 33. 
 

 
Artigo 31.º 
 
[…] 
 
[…]. 
 
2 - Até à aprovação dos indicadores mencionados no número 
anterior, ou na sua ausência, o rendimento tributável é obtido 
adicionando aos rendimentos decorrentes de prestações de 
serviços efectuadas pelo sócio a uma sociedade abrangida pelo 
regime de transparência fiscal, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 6.º do Código do IRC, o montante resultante da aplicação 
do coeficiente de 0,20 ao valor das vendas de mercadorias e de 
produtos e do coeficiente de 0,70 aos restantes rendimentos 
provenientes desta categoria, excluindo a variação de produção.  
 
 
  
6 -[Revogado]. 
 

 
 
 
 
 
 
 
2 - Até à aprovação dos indicadores mencionados no número 
anterior, ou na sua ausência, o rendimento tributável é obtido 
adicionando aos rendimentos decorrentes de prestações de 
serviços efectuadas pelo sócio a uma sociedade abrangida pelo 
regime da transparência fiscal, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 6.º do Código do IRC, o montante resultante da aplicação 
do coeficiente de 0,20 ao valor das vendas de mercadorias e de 
produtos e do coeficiente de 0,70 aos restantes rendimentos 
provenientes desta categoria, excluindo a variação de produção, 
com o montante mínimo igual a metade do valor anual da 
retribuição mínima mensal.. 
 
6 - Aos rendimentos da categoria B cujo valor não exceda metade 
do valor total dos rendimentos brutos englobados do próprio titular 
ou do seu agregado, são aplicáveis as regras de determinação do 
rendimento previstas no artigo 30.º, desde que, no respectivo ano, 
não ultrapassem qualquer um dos seguintes limites:  
 
a) Metade do valor anual do salário mínimo nacional mais 
elevado, tratando-se dos rendimentos previstos nas alíneas b) e c) 
do n.º 1 do artigo 3.º e outros rendimentos referidos nas alíneas a) 
a g) do n.º 2 do mesmo artigo; 
 
b) O valor anual do salário mínimo nacional mais elevado, 
tratando-se de vendas, isoladamente ou em conjunto com os 
rendimentos referidos na alínea anterior 
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Artigo 60.º  
 
1  - […] 
 
a) [...]: 
 
i)Durante o mês de Março, quando os sujeitos passivos apenas 
hajam recebido ou tenham sido colocados à sua disposição 
rendimentos das categorias A e H. 
 
ii)Durante o mês de Abril, nos restantes casos. 
 
 […]: 
 
i)Durante o mês de Abril, quando os sujeitos passivos apenas 
hajam recebido ou tenham sido colocados à sua disposição 
rendimentos das categorias A e H;  
 
ii)Durante o mês de Maio, nos restantes casos. 
 

 
 
 
1 - A declaração a que se refere o n.º 1 do artigo 57.º é entregue: 
 
a) Em suporte papel:  
 
i) De 1 de Fevereiro até 15 de Março, quando os sujeitos passivos 
apenas hajam recebido ou tenham sido colocados à sua 
disposição rendimentos das categorias A e H 
 
ii) De 16 de Março até 30 de Abril, nos restantes casos;  
 
b)Por transmissão electrónica de dados:  
 
i)De 10 de Março até 15 de Abril, quando os sujeitos passivos 
apenas hajam recebido ou tenham sido colocados à sua 
disposição rendimentos das categorias A e H;  
 
ii)De 16 de Abril até 25 de Maio, nos restantes casos.  
 

 
Artigo 77.º 
 
[…]  
 
A liquidação do IRS deve ser efectuada no ano imediato àquele a 
que os rendimentos respeitam, nos seguintes prazos: 
 
Até 30 de Junho, com base na declaração apresentada nos 
prazos referidos na  subalínea i) das alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 60.º; 
 
Até 31 de Julho, com base na declaração apresentada nos prazos 
referidos na subalínea ii) das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
60.º; 
 
[…]. 
 
 

 
 
 
 
 
A liquidação do IRS deve ser efectuada no ano imediato àquele a 
que os rendimentos respeitam, nos seguintes prazos: 
 
a) Até 31 de Julho, com base na declaração apresentada nos 
prazos referidos na subalínea i) das alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 60.º; [ 
 
b) Até 31 de Agosto, com base na declaração apresentada nos 
prazos referidos na subalínea ii) das alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 60.º;  
 
c) Até 30 de Novembro, no caso previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 76.º . 

 
Artigo 115.º 
 
[…] 
 
[…]: 
 
a) A passar recibo, em modelo oficial, de todas as importâncias 
recebidas dos seus clientes, pelas prestações de serviços 
referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, ainda que a título de 
provisão, adiantamento ou reembolso de despesas, bem como 
dos rendimentos indicados na alínea c) do n.º 1 do mesmo artigo; 
ou 
 
[…] 
 

 
 
 
 
 
 
 
1  - Os titulares dos rendimentos da categoria B são obrigados :  
 
a) A passar recibo, em impresso de modelo oficial, de todas as 
importâncias recebidas dos seus clientes, pelas prestações de 
serviços referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, ainda que a 
título de provisão, adiantamento ou reembolso de despesas, bem 
como dos rendimentos indicados na alínea c) do n.º 1 do mesmo 
artigo; ou  
 
b) A emitir factura ou documento equivalente por cada 
transmissão de bens, prestação de serviços ou outras operações 
efectuadas, e a emitir documento de quitação de todas as 
importâncias recebidas. 
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Principais alterações no IRC 

 

 
Artigo 34.º 
 
[…] 
 
[...]: 
 
[...]; 
 
[...]; 
 
[...]; 
 
[...]; 
 
e) As depreciações das viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, 
incluindo os veículos eléctricos, na parte correspondente ao custo 
de aquisição ou ao valor de reavaliação excedente ao montante a 
definir por portaria do membro do Governo responsável pela área 
das finanças, bem como dos barcos de recreio e aviões de 
turismo e todos os gastos com estes relacionados, desde que tais 
bens não estejam afectos à exploração do serviço público de 
transportes ou não se destinem a ser alugados no exercício da 
actividade normal do sujeito passivo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
e) As depreciações das viaturas ligeiras de  passageiros ou 
mistas, na parte correspondente ao custo de aquisição ou ao valor 
de reavaliação excedente a € 40.000, bem como dos barcos de 
recreio e aviões de turismo e todos os gastos com estes 
relacionados, desde que tais bens não estejam afectos à 
exploração de serviço público de transportes ou não se destinem 
a ser alugados no exercício da actividade normal do sujeito 
passivo. 
 

 
Artigo 59.º 
 
[…] 
 
A determinação do lucro tributável por métodos indirectos é 
efectuada pelo director de finanças da área da sede, direcção 
efectiva ou estabelecimento estável do sujeito passivo ou por 
funcionário em que este delegue, e baseia-se em todos os 
elementos de que a administração tributária disponha, de acordo 
com o artigo 90.º da Lei Geral Tributária e demais normas legais 
aplicáveis. 
 

 
 
 
 
 
A determinação do lucro tributável por métodos indirectos, salvo 
em caso de aplicação do regime simplificado, e sem prejuízo do 
disposto no n.º 11 do artigo anterior, é efectuada pelo director de 
finanças da área da sede, direcção efectiva ou estabelecimento 
estável do sujeito passivo ou por funcionário em que este delegue, 
e baseia-se em todos os elementos de que a administração 
tributária disponha, de acordo com o artigo 90.º da Lei Geral 
Tributária e demais normas legais aplicáveis. 
 

 
Artigo 88.º 
 
[...] 
 
[…]. 
 
 

Não é o nº3 que será  alterado,  
mas sim o nº 4. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
3 - São tributados autonomamente, excluindo os veículos movidos 
exclusivamente a energia eléctrica: 
 
a) À taxa de 10 %, os encargos dedutíveis relativos a despesas de 
representação e os relacionados com viaturas ligeiras de 
passageiros ou mistas, motos ou motociclos, efectuados ou 
suportados por sujeitos passivos não isentos subjectivamente e 
que exerçam, a título principal, actividade de natureza comercial, 
industrial ou agrícola;  
 
b) À taxa de 5 %, os encargos dedutíveis, suportados pelos 
sujeitos passivos mencionados no número anterior, respeitantes a 
viaturas ligeiras de passageiros ou mistas cujos níveis 
homologados de emissão de CO2 sejam inferiores a 120 g/Km, no 
caso de serem movidos a gasolina, e inferiores a 90 g/Km, no 
caso de serem movidos a gasóleo, desde que, em ambos os 
casos, tenha sido emitido certificado de conformidade. 
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4 -São tributados autonomamente, à taxa de 20%, os encargos 
dedutíveis, suportados pelos sujeitos passivos mencionados no 
número anterior, respeitantes a viaturas ligeiras de passageiros ou 
mistas cujo custo de aquisição seja superior ao montante fixado 
nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 34.º, quando os sujeitos 
passivos apresentem prejuízos fiscais nos dois períodos de 
tributação anteriores àquele a que os referidos encargos digam 
respeito. 
 
[…]. 
 
[…]. 
 
[…]. 
 
[…]. 
 
[…]. 
 

9  -  ( não é revogado ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
10 -[Revogado]. 
 

 
4 - São tributados autonomamente, à taxa de 20 %, 
os encargos dedutíveis, suportados pelos sujeitos 
passivos mencionados no número anterior, 
respeitantes a viaturas ligeiras de passageiros ou 
mistas cujo custo de aquisição seja superior a € 
40.000, quando os sujeitos passivos apresentem 
prejuízos fiscais nos dois períodos de tributação 
anteriores àquele a que os referidos encargos digam 
respeito. 
 
 
 
 
 
 
9 - São ainda tributados autonomamente, à taxa de 5 %, os 
encargos dedutíveis relativos a ajudas de custo e à compensação 
pela deslocação em viatura própria do trabalhador, ao serviço da 
entidade patronal, não facturados a clientes, escriturados a 
qualquer título, excepto na parte em que haja lugar a tributação 
em sede de IRS na esfera do respectivo beneficiário, bem como 
os encargos não dedutíveis nos termos da alínea f) do n.º 1 do 
artigo 45.º suportados pelos sujeitos passivos que apresentem 
prejuízo fiscal no período de tributação a que os mesmos 
respeitam. 
 
10 - Excluem-se do disposto nosn.os3 e 9 os sujeitos passivos a 
que seja aplicado o regime previsto no artigo 58.º 
 

 
 
Artigo 105.º 
 
[…] 
 
 
 
 
 
2-Os pagamentos por conta dos sujeitos passivos cujo volume de 
negócios do período de tributação imediatamente anterior àquele 
em que se devam efectuar esses pagamentos seja igual ou 
inferior a € 498 797,90 correspondem a 70% do montante do 
imposto referido no número anterior, repartido por três montantes 
iguais, arredondados, por excesso, para euros. 
 
3 -Os pagamentos por conta dos sujeitos passivos cujo volume de 
negócios do período de tributação imediatamente anterior àquele 
em que se devam efectuar esses pagamentos seja superior a € 
498 797,90 correspondem a 90% do montante do imposto referido 
no n.º 1, repartido por três montantes iguais, arredondados, por 
excesso, para euros. 
 

 
 
 
 
1 - Os pagamentos por conta são calculados com base no imposto 
liquidado nos termos do n.º 1 do artigo 90.º relativamente ao 
período de tributação imediatamente  anterior àquele em que se 
devam efectuar esses pagamentos, líquido da dedução a que se 
refere a alínea d) do n.º 2 do mesmo artigo. 
 
2 - Os pagamentos por conta dos sujeitos passivos cujo volume 
de negócios do período de tributação imediatamente anterior 
àquele em que se devam efectuar esses pagamentos seja igual 
ou inferior a € 498.797,90 correspondem a 70 % do montante do 
imposto referido no número anterior, repartido por três montantes 
iguais, arredondados, por excesso, para euros. 
 
3 - Os pagamentos por conta dos sujeitos passivos cujo volume 
de negócios do período de tributação imediatamente anterior 
àquele em que se devam efectuar esses pagamentos seja 
superior a € 498.797,90 correspondem a 90 % do montante do 
imposto referido no n.º 1, repartido por três montantes iguais, 
arredondados, por excesso, para euros. 
 

 
Artigo 106.º 
 
[…] 
 
1 -Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 104.º, 
os sujeitos passivos aí mencionados ficam sujeitos a um 
pagamento especial por conta, a efectuar durante o mês de Março 
ou, em duas prestações, durante os meses de Março e Outubro 
do ano a que respeita ou, no caso de adoptarem um período de 
tributação não coincidente com o ano civil, no 3.º mês e no 10.º 

 
Artigo 106.º 
Pagamento especial por conta 
 
 
1 - Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 104.º, 
os sujeitos passivos aí mencionados, excepto os abrangidos pelo 
regime simplificado previsto no artigo 58.º, ficam sujeitos a um 
pagamento especial por conta, a efectuar durante o mês de Março 
ou, em duas prestações, durante os meses de Março e Outubro 
do ano a que respeita ou, no caso de adoptarem um período de 
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mês do período de tributação respectivo.  
 
 
2 -O montante do pagamento especial por conta é igual a 1% do 
volume de negócios relativo ao período de tributação anterior, com 
o limite mínimo de € 1 000, e, quando superior, é igual a este 
limite acrescido de 20% da parte excedente, com o limite máximo 
de € 70 000. 
 
3 -Ao montante apurado nos termos do número anterior deduzem-
se os pagamentos por conta calculados nos termos do artigo 
anterior, efectuados no período de tributação anterior. 
 
4 - Para efeitos do disposto no n.º 2, o volume de negócios 
corresponde ao valor das vendas e dos serviços prestados.  
 
5 -No caso dos bancos, empresas de seguros e outras entidades 
do sector financeiro para as quais esteja prevista a aplicação de 
planos de contabilidade específicos, o volume de negócios é 
substituído pelos juros e rendimentos similares e comissões ou 
pelos prémios brutos emitidos, consoante a natureza da actividade 
exercida pelo sujeito passivo.  
 
6 -Nos sectores de revenda de combustíveis, de tabacos, de 
veículos sujeitos ao imposto automóvel e de álcool e bebidas 
alcoólicas podem não ser considerados, no cálculo do pagamento 
especial por conta, os impostos abaixo indicados, quando 
incluídos nos rendimentos: 
 
a)Impostos especiais sobre o consumo (IEC); 
 
b)Imposto sobre Veículos (ISV). 
 
7 -Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, 
quando não for possível determinar os impostos efectivamente 
incluídos nos rendimentos podem ser deduzidas as seguintes 
percentagens: 
 
a) 50% nos rendimentos relativos à venda de gasolina; 
 
b) 40% nos rendimentos relativos à venda de gasóleo; 
 
c) 60% nos rendimentos relativos à venda de cigarros; 
 
d) 10% nos rendimentos relativos à venda de cigarrilhas e 
charutos; 
 
e) 30% nos rendimentos relativos à venda de tabacos de corte fino 
destinados a cigarros de enrolar; 
 
f)30% nos rendimentos relativos à venda dos restantes tabacos de 
fumar. 
 
8 - Para efeitos do disposto do n.º 2, em relação às organizações 
de produtores e aos agrupamentos de produtores do sector 
agrícola que tenham sido reconhecidos ao abrigo de regulamentos 
comunitários, os rendimentos das actividades para as quais foi 
concedido o reconhecimento são excluídos do cálculo do 
pagamento especial por conta.  
 
9 -[Revogado]. 
 
 
 
 
 
10 -O disposto no n.º 1 não é aplicável no período de tributação de 
início de actividade e no seguinte.  
 
11 -Ficam dispensados de efectuar o pagamento especial por 

tributação não coincidente com o ano civil, no 3.º mês e no 10.º 
mês do período de tributação respectivo. 
 
2 - O montante do pagamento especial por conta é igual a 1% do 
volume de negócios relativo ao período de tributação anterior, com 
o limite mínimo de € 1.000, e, quando superior, será igual a este 
limite acrescido de 20 % da parte excedente, com o limite máximo 
de € 70.000. 
 
3 - Ao montante apurado nos termos do número anterior 
deduzem-se os pagamentos por conta calculados nos termos do 
artigo anterior, efectuados no período de tributação anterior. 
 
4 - Para efeitos do disposto no n.º 2, o volume de negócios 
corresponde ao valor das vendas e dos serviços prestados.  
 
5 -No caso dos bancos, empresas de seguros e outras entidades 
do sector financeiro para as quais esteja prevista a aplicação de 
planos de contabilidade específicos, o volume de negócios será 
substituído pelos juros e rendimentos similares e comissões ou 
pelos prémios brutos emitidos, consoante a natureza da actividade 
exercida pelo sujeito passivo. 
 
6 - Nos sectores de revenda de combustíveis, de tabacos, de 
veículos sujeitos ao imposto automóvel e de álcool e bebidas 
alcoólicas podem não ser considerados, no cálculo do pagamento 
especial por conta, os impostos abaixo indicados, quando 
incluídos nos rendimentos: 
 
a) Impostos especiais sobre o consumo (IEC); 
 
b) Imposto automóvel (IA). 
 
7 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, 
quando não for possível determinar os impostos efectivamente 
incluídos nos rendimentos poderão ser deduzidas as seguintes 
percentagens: 
 
a) 50 % nos rendimentos relativos à venda de gasolina; 
 
b) 40 % nos rendimentos relativos à venda de gasóleo; 
 
c) 60 % nos rendimentos relativos à venda de cigarros; 
 
d) 10 % nos rendimentos relativos à venda de cigarrilhas e 
charutos; 
 
e) 30 % nos rendimentos relativos à venda de tabacos de corte 
fino destinados a cigarros de enrolar; 
 
f) 30 % nos rendimentos relativos à venda dos restantes tabacos 
de fumar. 
 
8 - Para efeitos do disposto do n.º 2, em relação às organizações 
de produtores e aos agrupamentos de produtores do sector 
agrícola que tenham sido reconhecidos ao abrigo de regulamentos 
comunitários, os rendimentos das actividades para as quais foi 
concedido o reconhecimento são excluídos do cálculo do 
pagamento especial por conta. 
 
9 - O pagamento especial por conta a efectuar pelos sujeitos 
passivos de IRC que, no período de tributação anterior àquele a 
que o mesmo respeita, apenas tenham auferido rendimentos 
isentos, corresponde ao montante mínimo previsto no n.º 2, sem 
prejuízo do disposto no n.º 3. 
 
10 - O disposto no n.º 1 não é aplicável no período de tributação 
de início de actividade e no seguinte. 
 
11 - Ficam dispensados de efectuar o pagamento especial por 
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conta: 
 
a)Os sujeitos passivos totalmente isentos de IRC, ainda que a 
isenção não inclua rendimentos que sejam sujeitos a tributação 
por retenção na fonte com carácter definitivo;  
 
b)Os sujeitos passivos que se encontrem com processos no 
âmbito do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, 
a partir da data de instauração desse processo; 
 
c) Os sujeitos passivos que tenham deixado de efectuar vendas 
ou prestações de serviços e tenham entregue a correspondente 
declaração de cessação de actividade a que se refere o artigo 33.º 
do Código do IVA. 
 
12 -Quando seja aplicável o regime especial de tributação dos 
grupos de sociedades, é devido um pagamento especial por conta 
por cada uma das sociedades do grupo, incluindo a sociedade 
dominante, cabendo a esta última as obrigações de determinar o 
valor global do pagamento especial por conta, deduzindo o 
montante dos pagamentos por conta respectivos, e de proceder à 
sua entrega.» 
 

conta: 
 
a) Os sujeitos passivos totalmente isentos de IRC nos termos dos 
artigos 9.º e 10.º e do Estatuto Fiscal Cooperativo; 
 
 
b) Os sujeitos passivos que se encontrem com processos no 
âmbito do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, 
a partir da data de instauração desse processo; 
 
c) Os sujeitos passivos que tenham deixado de efectuar vendas 
ou prestações de serviços e tenham entregue a correspondente 
declaração de cessação de actividade a que se refere o artigo 33.º 
do Código do IVA. 
 
12 - Quando seja aplicável o regime especial de tributação dos 
grupos de sociedades, é devido um pagamento especial por conta 
por cada uma das sociedades do grupo, incluindo a sociedade 
dominante, cabendo a esta última as obrigações de determinar o 
valor global do pagamento especial por conta, deduzindo o 
montante dos pagamentos por conta respectivos, e de proceder à 
sua entrega. 
 

 
Artigo 85.º 
Regras transitórias para o regime simplificado 
 
Os sujeitos passivos abrangidos pelo regime simplificado de 
determinação do lucro tributável, cujo período de validade ainda 
esteja em curso no primeiro dia do período de tributação que se 
inicie em 2010, mantêm-se no regime simplificado de 
determinação do lucro tributável até ao final deste período, findo o 
qual se consideram abrangidos pelo artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 
158/2009, de 13 de Julho, caso se verifiquem os pressupostos 
nele previstos. 
 
Os sujeitos passivos referidos no número anterior podem optar 
pela aplicação das taxas constantes do n.º 1 do artigo 87.º do 
Código do IRC. 
 
A opção a que se refere o número anterior é exercida na 
declaração periódica de rendimentos a que se refere a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 117.º do Código do IRC. 
 
Artigo 86.º 
 
1 -Revogação de normas do Código do IRC 
 
São revogados o n.º 3 do artigo 52.º, o artigo 58.º, o n.º 3 do artigo 
87.º, o n.º 9 do artigo 88.º, o n.º 3 do artigo 90.º e o n.º 9 do artigo 
106.º do Código do IRC. 
 
“A revogação do n.º 3 do artigo 52.º, do artigo 58.º, do n.º 3 do 
artigo 87.º, do n.º 10 do artigo 88.º e do n.º 3 do artigo 90.º do 
Código do IRC…, produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2011” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Artigo 52.º 
 
3 - A determinação do lucro tributável segundo o regime 
simplificado não prejudica a dedução, nos termos do n.º 1, dos 
prejuízos fiscais apurados em períodos anteriores àquele em que 
se iniciar a aplicação do regime, excepto se da aplicação dos 
coeficientes previstos no n.º 4 do artigo 58.º, isoladamente ou 
após a referida dedução de prejuízos, resultar lucro tributável 
inferior ao limite mínimo previsto na parte final do mesmo número, 
caso em que o lucro tributável a considerar é o correspondente a 
esse limite. 
 
Artigo 58.º 
 
Regime simplificado de determinação do lucro tributável 
 
1 - Ficam abrangidos pelo regime simplificado de determinação do 
lucro tributável os sujeitos passivos residentes que exerçam, a 
título principal, uma actividade de natureza comercial, industrial ou 
agrícola, não isentos nem sujeitos a algum regime especial de 
tributação, com excepção dos que se encontrem sujeitos à revisão 
legal das contas, que apresentem, no exercício anterior ao da 
aplicação do regime, um valor total anual de rendimentos não 
superior a € 149.639,37 e que não optem pelo regime de 
determinação do lucro tributável previsto na secção II do presente 
capítulo. 
 
2 - No exercício do início de actividade, o enquadramento no 
regime simplificado faz-se, verificados os demais pressupostos, 
em conformidade com o valor total anual de rendimentos 
estimado, constante da declaração de início de actividade, caso 
não seja exercida a opção a que se refere o número anterior. 
 
3 - O apuramento do lucro tributável resulta da aplicação de 
indicadores de base técnico-científica definidos para os diferentes 
sectores da actividade económica, os quais devem ser utilizados à 
medida que venham a ser aprovados. 
 
4 - Na ausência de indicadores de base técnico--científica ou até 
que estes sejam aprovados, o lucro tributável, sem prejuízo do 
disposto no n.º 11, é o resultante da aplicação do coeficiente de 
0,20 ao valor das vendas de mercadorias e de produtos e do 
coeficiente de 0,45 ao valor dos restantes rendimentos, com 
exclusão da variação de produção e dos trabalhos para a própria 
empresa, com o montante mínimo igual ao valor anual do salário 
mínimo nacional mais elevado. 
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5 - Em lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças são 
determinados os indicadores a que se refere o n.º 3 e, na 
ausência daqueles indicadores, são estabelecidos, pela mesma 
forma, critérios técnicos que, ponderando a importância relativa de 
concretas componentes dos gastos das várias actividades 
empresariais e profissionais, permitam proceder à correcta 
subsunção dos rendimentos de tais actividades às qualificações 
contabilísticas relevantes para a fixação do coeficiente aplicável 
nos termos do n.º 4. 
 
6 - Para os efeitos do disposto no n.º 4, aplica-se aos serviços 
prestados no âmbito de actividades hoteleiras e similares, 
restauração e bebidas, bem como ao montante dos subsídios 
destinados à exploração, o coeficiente de 0,20 aí indicado. 
 
7 - A opção pela aplicação do regime geral de determinação do 
lucro tributável deve ser formalizada pelos sujeitos passivos: 
 
a) Na declaração de início de actividade; 
 
b) Na declaração de alterações a que se referem os artigos 118.º 
e 119.º, até ao fim do 3.º mês do período de tributação do início da 
aplicação do regime. 
 
8 - A opção referida no número anterior é válida por três períodos 
de tributação, findo os quais caduca, excepto se o sujeito passivo 
manifestar a intenção de a renovar pela forma prevista na alínea 
b) do número anterior. 
 
9 - O regime simplificado de determinação do lucro tributável 
mantém-se, verificados os respectivos pressupostos, durante, pelo 
menos, três períodos de tributação, prorrogável automaticamente 
por igual período, salvo se o sujeito passivo comunicar, pela forma 
prevista na alínea b) do n.º 7, a opção pela aplicação do regime 
geral de determinação do lucro tributável. 
 
10 - Cessa a aplicação do regime simplificado quando o limite do 
total anual de rendimentos a que se refere o n.º 1 for ultrapassado 
em dois períodos de tributação consecutivos ou se o for num 
único período de tributação em montante superior a 25 % desse 
limite, caso em que o regime geral de determinação do lucro 
tributável se aplica a partir do período de tributação seguinte ao da 
verificação de qualquer desses factos. 
 
11 - Os valores de base contabilística necessários para o 
apuramento do lucro tributável são passíveis de correcção pela 
Direcção-Geral dos Impostos nos termos gerais sem prejuízo do 
disposto na parte final do número anterior. 
 
12 - Em caso de correcção aos valores de base contabilística 
referidos no número anterior por recurso a métodos indirectos, de 
acordo com o artigo 90.º da Lei Geral Tributária, é aplicável, com 
as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 57.º a 62.º. 
 
13 - As entidades referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º são 
abrangidas pelo disposto no presente artigo aplicando-se, para 
efeitos do disposto no n.º 4, os coeficientes previstos no n.º 2 do 
artigo 31.º do Código do IRS. 
 
14 - Sempre que, da aplicação dos indicadores de base técnico-
científica a que se refere o n.º 3, se determine um lucro tributável 
superior ao que resulta dos coeficientes estabelecidos no n.º 4, ou 
se verifique qualquer alteração ao montante mínimo de lucro 
tributável previsto na parte final do mesmo número, com excepção 
da que decorra da actualização do valor da retribuição mínima 
mensal, pode o sujeito passivo, no exercício da entrada em vigor 
daqueles indicadores ou da alteração do referido montante 
mínimo, optar, no prazo e nos termos previstos na alínea b) do n.º 
7, pela aplicação do regime geral de determinação do lucro 
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2 -A revogação do n.º 3 do artigo 52.º, do artigo 58.º, do n.º 3 do 
artigo 87.º, do n.º 10 do artigo 88.º e do n.º 3 do artigo 90.º do 
Código do IRC, bem como as alterações introduzidas pela 
presente lei ao artigo 59.º, à alínea a) do n.º 7 do artigo 73.º, à 
alínea b) do n.º 1 do artigo 90.º e ao artigo 92.º que se reportem 
ao regime simplificado, produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2011. 
 
São estes: 
 
Artigo 59.º 
 
[…] 
 
A determinação do lucro tributável por métodos indirectos é 
efectuada pelo director de finanças da área da sede, direcção 
efectiva ou estabelecimento estável do sujeito passivo ou por 
funcionário em que este delegue, e baseia-se em todos os 
elementos de que a administração tributária disponha, de acordo 
com o artigo 90.º da Lei Geral Tributária e demais normas legais 
aplicáveis. 

tributável, ainda que não tenha decorrido o período mínimo de 
permanência no regime simplificado. 
 
15 - Para efeitos do disposto nos n.os 1, 4 e 10, aos valores aí 
previstos deve adicionar-se o valor da diferença positiva prevista 
no n.º 2 do artigo 64.º 
 
16 - O montante mínimo do lucro tributável previsto na parte final 
do n.º 4 não se aplica: 
 
a) Nos períodos de tributação de início e de cessação de 
actividade; 
 
b) Aos sujeitos passivos que se encontrem com processos no 
âmbito do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, 
a partir do exercício da instauração desse processo e até ao 
exercício da sua conclusão; 
 
c) Aos sujeitos passivos que não tenham auferido rendimentos 
durante o respectivo período de tributação e tenham entregue a 
declaração de cessação de actividade a que se refere o artigo 33.º 
do Código do IVA. 
 
Artigo 87.º 
 
3 - Relativamente aos sujeitos passivos abrangidos pelo regime 
simplificado previsto no artigo 58.º, a taxa aplicável é de 20 %. 
 
Artigo 88.º 
 
9 - São ainda tributados autonomamente, à taxa de 5 %, os 
encargos dedutíveis relativos a ajudas de custo e à compensação 
pela deslocação em viatura própria do trabalhador, ao serviço da 
entidade patronal, não facturados a clientes, escriturados a 
qualquer título, excepto na parte em que haja lugar a tributação 
em sede de IRS na esfera do respectivo beneficiário, bem como 
os encargos não dedutíveis nos termos da alínea f) do n.º 1 do 
artigo 45.º suportados pelos sujeitos passivos que apresentem 
prejuízo fiscal no período de tributação a que os mesmos 
respeitam. 
 
Artigo 106.º 
 
9 - O pagamento especial por conta a efectuar pelos sujeitos 
passivos de IRC que, no período de tributação anterior àquele a 
que o mesmo respeita, apenas tenham auferido rendimentos 
isentos, corresponde ao montante mínimo previsto no n.º 2, sem 
prejuízo do disposto no n.º 3. 
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Artigo 73.º  
[…] 
[…]. 
[…]. 
[…]. 
[…]. 
[…]. 
[…]. 
[…]: 
Sociedades com sede ou direcção efectiva em território português 
sujeitas e não isentas de IRC; 
 
Artigo 88.º 
 
10 - Excluem-se do disposto nosn.os3 e 9 os sujeitos passivos a 
que seja aplicado o regime previsto no artigo 58.º 
 
Artigo 90.º 
 
[…] 
 
A liquidação do IRC processa-se nos seguintes termos: 
 
[…]; 
 
Na falta de apresentação da declaração a que se refere o artigo 
120.º, a liquidação é efectuada até 30 de Novembro do ano 
seguinte àquele a que respeita ou, no caso previsto no n.º 2 do 
referido artigo, até ao fim do 6.º mês seguinte ao do termo do 
prazo para apresentação da declaração aí mencionada e tem por 
base o valor anual da retribuição mínima mensal ou, quando 
superior, a totalidade da matéria colectável do exercício mais 
próximo que se encontre determinada;     
 
[…]. 
 
[…]. 
 
[Revogado]. 
 
[…]. 
 
[…]. 
 
[…]. 
 
[…]. 
 
[…]. 
 
[…]. 
 
[…]. 
 
 
Artigo 92.º  
 
[…] 
 
Para as entidades que exerçam, a título principal, uma actividade 
de natureza comercial, industrial ou agrícola, bem como as não 
residentes com estabelecimento estável em território português, o 
imposto liquidado nos termos do n.º 1 do artigo 90.º, líquido das 
deduções previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 do mesmo artigo, 
não pode ser inferior a 75% do montante que seria apurado se o 
sujeito passivo não usufruísse de benefícios fiscais, dos regimes 
previstos no n.º 13 do artigo 43.º e do artigo 75.º. 
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